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ANTEPROJETO DE LEI Nº ________/2019


“Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação de demonstrativo detalhado sobre a arrecadação e destinação dos recursos decorrentes da aplicação de multas de trânsito no portal da transparência do município de Sete Lagoas e dá outras providências”.


Art. 1º O poder Executivo deverá divulgar, mensalmente, no Portal da Transparência do Município de Sete Lagoas, demonstrativo detalhado sobre a arrecadação e destinação dos recursos decorrentes da aplicação de multas de trânsito no âmbito do Município.

Art. 2º O demonstrativo de que trata esta Lei consistirá de relatório contendo as seguintes informações:

I - o número total de infrações de trânsito aplicadas no Município por:

a) radares móveis, detectores fixos e instrumentos eletrônicos em geral;
b) agentes executivos de trânsito;
c) estacionamento rotativo;
d) quaisquer outros mecanismos utilizados;

II - os valores arrecadados por conta da aplicação das multas, com indicação apartada para cada tipo de infração de trânsito descrita no inciso anterior;

III - informações detalhadas referentes à destinação dos recursos arrecadados, nos termos do art. 320 e seguintes do Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2019.
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JUSTIFICATIVA

O objetivo do presente Projeto de Lei é estabelecer a obrigação da publicação mensal no Portal da transparência, tornando as infrações de trânsito e os valores correspondentes a essas de domínio público, de forma específica e didática.
A proposta é que todos tenham acesso, com clareza, às informações sobre a gestão financeira ligada ao dinheiro recolhido nas multas aplicadas em nossa cidade.
A divulgação das infrações de trânsito e dos valores arrecadados por elas, bem como onde serão aplicados, irá colaborar para uma administração transparente e democrática. 
Tal fato demonstra respeito ao cidadão, além do fato que a transparência pública é um dos objetivos essenciais da moderna Administração Pública.
A referida divulgação trata-se de gestão operacional quanto a divulgação das ações do Poder Público, em cumprimento a ampla publicidade e acesso à informação para o cidadão, podendo ser incluído do Portal da Transparência, nos moldes já existentes, sem gerar despesas ao poder público.

Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2019.
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